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PAÇO MUNICIPAL a ovembro de 2014 

DE 	A JUNIOR CA 
Pre e 	cipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 —Cx. Postal 71 —CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3264-8600 - Site: www.sarandi.pr.gov.br  

SARANDI - PARANÁ 

LEI N°2117/2014 

SÚMULA:- Dispõe sobre a alteração do Anexo de 
Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO de 2015, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

2!2I/1 
21 - €. I )5" 	 Art. 1° - Fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, do exercício financeiro de 2015, aprovado pela Lei 
Municipal n° 2102/2014, de 30/06/2014, da Administração Direta e Indireta do Município 
de Sarandi (Poder Executivo; Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais 
de Sarandi — PRESERV; e da Autarquia "Águas de Sarandi" — Serviço Municipal de 
Saneamento Ambiental) e do Poder Legislativo Municipal, de conformidade com o Anexo 1, 
integrante desta Lei, 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 
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refeiti 	nicipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565— Cx. Postal 71 — CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3264-8600 - Site: www.sarandi.pr.gov.br   

SARAND1 - PARANÁ 

ALTERACÃO DO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA 
LDO-LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO  

EXERCÍCIO DE 2015  

A alteração do Anexo de Metas e Prioridades da LDO-Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, do exercício financeiro de 2015, de que trata a Lei Municipal ri° 2117/2014, 
de 17/11/2014, será disponibilizada no Site Oficial do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no seguinte endereço eletrônico: 

www,sarandi.pr.gov.br  — Instrumentos Orçamentários. 
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SARAIVO] • PARANÁ 

LEI PO 2117/2014 

SÚMULA:- Dispõe sobre a alteraçâo do Anexo de 
Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
IDO de 2015. na forma que especifica. 

A ÇAinura Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná. aprovou e eu. CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei. de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1°. Fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, do exercício financeiro de 2015, aprovado pela Lei 
Municipal n° 2102/2014, de 30/06/2014, da Administracilo Direta e Indireta do Municipio 
de Sarandi (Poder Executivo: Caixa de Aposentadoria e Pensâo dos Servidores Municipais 
de Sarandi - PRESERY: e da Autarquia "Águas de Sarandi" - Serviço Municipal de 
Saneamento Ambiental) e do Poder Legislativo Municipal, de conformidade com o Anexo 1, 
integrante desta Lei. 

An. 2" - Revogadas as disposições mn contrario, esta Lei 
entrará em vigor  na  data de sua publicaçào. 

PAÇO M 2014 

CARL 	 DE PAULA JUNIOR 
Prefeito Munieipal 

L El N° 2117/2014 — De Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.. 

SÚMULA:-. Dispõe sobre a alteração dos Anexos de Metas e 
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO de 
2015, na forma que especifica. 

Aprovada em Segunda Discussão e 
Dispensada a Terceira Discussão e última votação, nesta Casa de Leis, em 
17/11/2014, enviada ao Poder Executivo Municipal na mesma data e publicada 
no órgão Oficial do Município, 'O DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ", em 20 de 
Novembro de 2014. Edição n° 12.478 — QUINTA-FEIRA-.-.-..-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..--.-.-..-.-.--..-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.- 

.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-,-.-.-.-.-.-.--.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.- -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
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